
"BRASIL- DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofíc' 724/2024/SGL/CMBV 

Boa Vista — RR, 03 de dezembro de 2024. 

a Excelência o Senhor, 

THUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

refeito do Município de Boa Vista. 

PROTOCOLO/PMBV 
RECEBIDO 

EM:(//  /2
As: 

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 022/2024, de 02 de dezembro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos o Autógrafo do Projeto de Lei 

n° 022/2024, de 02 de dezembro de 2024, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: 

I)ESAFETA E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER COM A I)OAÇÀ() ~ s
DIµ ÁRIA ,'UA I DI RAÇ '\O RORAI MENSE Dl I I' II BOL I RI 

pa;itº rS 

Informo ainda 

gabineteexecutivo

envio 

)prefeitura. boavista.br. 

referido Autógrafo para o e-mail: 

GENIL . 1 r  OSTA E SILVA 

Presidente da Câma a Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 



t 
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SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI N° 022, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

DESAFETA E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A PROCEDER COM A DOAÇÃO DE ÁREA À 
FEDERAÇÃO RORAIMENSE DE FUTEBOL - FRF. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica desafetada de sua primitiva destinação para que se torne bem público 
disponível, o lote de terra n° 445, da Quadra n° 837, Bairro Jóquei Clube, Zona 12, nesta Cidade de 
Boa Vista, com área de total de 32.071,46M2, conforme planta e memorial descritivo em anexo. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a área descrita no artigo 
anterior à Federação Roraimense de Futebol — FRF, com a finalidade de implantação de um Centro de 
Desenvolvimento do Futebol, composto por estruturas fisicas que constarão com campo de futebol, 
vestuário e prédio administrativo totalmente equipado. 

Art. 3° Da escritura de doação deverá constar obrigatoriamente que a área doada não 
poderá ser alienada e nem oferecida em garantia de financiamento pelo beneficiário, nem tão pouco 
ser dado destinação diversa do objeto constante no Art. 2° da presente Lei, sob pena de nulidade do 
ato, com a reversão da citada área ao Patrimônio do Município de Boa Vista, e consequente perda, em 
favor deste último, das benfeitorias nela construídas, sem que diste decorra quaisquer direitos 
indenizatórios. 

Art. 4° Fica o Setor Competente do Município, Divisão de Cadastro Imobiliário, 
encarregado de efetuar as respectivas alterações cadastrais. 

contrário. 
Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Boa Vista, 03 de dezembro de 2024. 

GENILS e ' ' I : TA E SILVA 
Presidente da Câmara unicipal de Boa Vista 

Av. Ene Garcés, 1264 -- São Franc .co — Boa Vista — RR — CEP: 69.301-160 
Palácio João Ev, gelista Pereira de Melo 

email: dalcinb- dhotiiail.corri Telefone: 3621-2859 
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DIVISÃO DE TOPOGRAFIA 

TOPS3tGRAFiA: FABLINNESALDANIi+tROBERT 
DATA OUTUBRO DE 2024 
4€STO: 

ESCALA 1/2300 
DESENHO. 

Tto€7~ rt
LOTE. 0445 
QUADRA: 837 
ZONA: 12 
BAIRRO JÕQUEI CLUBE 
FIAT. N°. 119065 
PRDOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN £ SENHA POR: RO$ERT ALEFE TORRES DA COSTA EM 292101202410:04:11 

OES. CC< BISADAS 360065106$ Sr4 3 2990 SIM 2314. 
BASE DE REFERBNCA PARA P7K COAWNCSCNAL 0O6REYAO 
L.°.TRA-EAIDAJE £PPP. 
P10655 DE REF. L*DCAUZAQO RENTE A CALÇADR 9O L691000 M 
PORTE 

CONFERE FOLHA, 

01/01 
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0(VXv7 B 4677í)2024 MA (701 i -00000,  499710'024 

PREFEITURA DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA URBANA 

DIVISÃO DE TOPOGRAFIA HUR 

MEMORIAL DESCRITIVO 
QUADRA N° 
ATUAL: 837 
ANTIGA: 

LOTE N° 
ATUAL: 0445 
ANTIGA: 

AREA (m2) 
32.071,46 

BAIRRO: JOQUEI CLUBE ZONA: 12 LOTEAMENTO: CIDADE 
JARDIM IV 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

ADQUIRENTE: 

PROCESSO: ASSUNTO: RETIFICAÇAO 

DADOS DO PERÍMETRO 

LADOS COMPRIMENTOS (m) CONFRONTAÇOES 
FRENTE 137,05+106,39+RAIO DE 

DESENVOLVIMENTO DE 
71,81+5,00m 

Com AVENIDA PARQUE 
JARDIM 

FUNDOS 84,14+161,50+91,80m Com APP DO IGARAPE 
GRANDE 

DIREITO 105,87+5,00m Com RUA MAURO 
CAMPELLO 

ESQUERDO 94,53m Com LOTE 0262 

OBSERVAÇÕES: 

DATA: 

29/10/2024 

R_T.: CONFERE: 

Usuàrio robert Chave do sogLirança Cód. Rot: 42 

DOCUM@ITO A SIINADO POR 1 OG N E SENHA POR: ROOERT A .ECE TORRES DA COITA EM 7lI7 0/2024 10.0664 

lEl N 14.043,0€ 23 D@ IS TiMBRO DE 7020 
VERFqIJE A AUTENciOAOE DEaTE DOCIMENTO EM M1psJ/pOfdlCMaEso.prWMura.boavlsLbHwfM1cxaoasrya INFORMANOO o cOOIOO: 071oTOS6A 
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